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Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Denomina Via Pública

A lVesa da Câmara tt/lunicipal de Congonhas, no uso de suas
atribuições legais, decreta.

Art. 1'- Passa a denominar-se Rua José Gardoso da Silva,
Rua Maria de Lourdes Ferreira e Avenida João Ribeiro Lima, as ruas
localizadas no Bairro Chacreamento dos Profetas

Art.2' - Fica a cargo do poder Executivo tVlunicipal promover os
atos necessários ao cumprimento do presente decreto, inclusive a
instalação de placas indicativas de sinalização e demais providências.

Câmara Municipai de Congonhas
23 de julho de 2023

Se stião tlíoreira
Tião do Alvorada

Vereador
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Coso do Leqislotivo Vereodor Ênío do Gomo

Justificativa

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação da Câmara o
projeto de Decreto Legislativo dispondo sobre a denominação de um
logradouro público da nossa cidade.

O objetivo primordial deste Projeto de Decreto é render justas
homenagens aos antigos e valorosos proprietários desses terrenos, que
são nada menos que José Cardoso da Silva, fi/aria de Lourdes Ferreira e
João Ribeiro Lima, figuras emblemáticas em nossa história local.

Visando tornar a localização das ruas mais acessível e prática,
propõe-se que esse logradouro esteja situado entre a atual Rua D e a
Avenida Cristiano Sales Dias.

Para proporclonar uma visão completa e detalhada, anexanios
uma fotografia do locai ao presente projeto, oferecendo assim uma
compreensão abrangente a todos os envolvidos.

Nesse sentido, rogo encarecidamente aos ilustres membros
desta Casa que examinem com atenção esta proposta, a fim de que, com
a vossa imprescindível contribuição, possamos honrar devidamente a
memória dessas ilustres personalidades e, ao mesmo tempo, facilitar a
identificação e locaiização desse logradouro público para toda a
comunidade. Que a aprovação deste Decreto seja mais uma etapa rumo
a uma cidade repleta de significado, história e reconhecimento àqueles
que a construíram com tanto esmero e dedicação.

Câmara ll/lunicipal de Congonhas
23 de julho de 2023

Seb tião Moreira
Tião do Alvorada

Vereador
CâmâÉ Mutricipal de Corsonlás
Ruâ DÍ. Paolfico Hontern Júnior, 82, Ccntrc, Cú,soÍh,s/lllG Tel€tune:(3])1731-1840 L-mail:camara@conso!lrs.rns.les.trr
sa§. congotrhas.ug.teg.br
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Aven ida João Ribeiro Lima

Rua Maria de Lourdes Ferreira

Rua José Cardoso da Silva
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câmara lrunicipal de congonhãs
Ruâ Dr. Pâcífico l-lomem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mS.leg.br
www.congonhas.mg.leg.bÍ
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Projeto de Decreto Legislativo n" 2312o23

Matéria lida em Plenário - 25" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos O8 de agosto de 2023.

Igor Jon ouza Costa
Presidente

Mesa Diretora

CÂtvlnna tr/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

Congoúas, 16 de agosto de2023.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Proieto de Decreto Legislativo 023/2022 - Denomina Pútrlica.

PARECER:

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio municipal.

A Lei Orgânica em seu aft. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à

Câmara Municipal para nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros públicos.

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não
existe vício de competência.

Este é o meu parecer, smj.

Câmara Municipal de Congonhas

Ü.= J"Nt
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo

E Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
E Comissão de Obras e Serviços Públicos

RuaDr. PacíÍico Homem Júnior,82, Centro, Congonhas,MG (31)3731-1840- Site: ww\a.camaraconsonhas. m8.sov. bI -
congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br



2/v CAMARA N/UNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereqdor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonha", .i.]... de ....Q\v.> de 2023.

Comissáo de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Decreto Legislativo t" ol2312o23 - Denomina Via Pública Rua José
Cardoso da Silva, Rua Maria de Lourdes Ferreira e Avenida Joáo Ribeiro Lima,
localizadas no bairro chacreamento dos Profetas.

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio municipai.
A proposta foi apresentada pelo Vereador Sebastiáo Moreira, que é competente

para tal.
A competência de nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros públicos, é privativa à Câmara Municipal, conforme artigo 70 da LOM.
O projeto é legal, náo apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do
Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAçÃO da matéria.

írl

VEREADORES

Hemerson - Presidente hu*/
Eduardo M. - Vice-Presidente -<:/,-

Eduardo Larlislau {r/ r
Edonias \

José Bernardes

1p-;a-Q ,(q.( (er""

Lucas Santos

Á"ã"

ASSINATURA

CMC/MR

câmara Muni€ip.l de conEonhas

Rua Dr. Pacínco HomemJúnioí,82, Centro, Congonhãs/MG Telefone: (31) 3731 1840 E-m ail: cama rã@conConhas.mE.leE.b r

ww. co.gonhâs.mg.lêg.br

RELATORIO

M
Gerson

Averaldo
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Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio da Gomo

Câmara Municipal de Congonha", ...11.. ae ...O$"s\o

h,ru's

cr
de 2023

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Projeto de Decreto Legislativo n' 0.23120.23 - Denomina Via Pública Rua José
Cardoso da Sllva, Rua Maria de Lourdes Ferreira e Avenida João Ribeiro Lima,
localizadas no bairro chacreamento dos Profetas.

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio munlcipai.
A proposta foi apresentada pelo Vereador Sebastiáo Moreira, que é competente

para tai.
A competência de nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros púbiicos, é privativa à Câmara Municipal, conforme artigo 70 da LOM.
O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do
Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAÇÃO da matéria.

Hemelson Ronan

ASSINATURA

,{veraldo - Presidente

VEREADOR,ES

Edonias - Vice-Presidente

Roberto

rcg-a>
Eduardo Ladislau

-í;lã1t5'1 '
Eduardrr Matosinhos

l.,ucas rçiantos

L--q
Sebastiáo

José Bernardes

/'-- 
--82

J

M*rk

CMC/MIR

Câmala Municipal dê Congonhas

Rua Or. Pací6co Homem JÚnior, 82, C€núô, Congonhas/MG -lelefone: (31)3731_1840 _ E_mail: cãmaía@congonhas mg leS-br

www. contonhâ3.mg.le8.br
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2/Y cÂvnnn N/uNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Ruô Dí. Pacífico Homem.Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg,br
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Projeto de Decreto legislativo n" 02312023

Aprovado em única discussáo e votaçáo por 11 votos favoráveis - 29"
Reuniáo Ordinária - 05/0912023.

Câmara Municipal de Congonhas, aos OS de setembro de 2023.

IGOR JO SOUZA COSTA
Presidente - Mesa Diretora



2/v CAMARA MUNICIPAL
Caso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, 05 de Setembro de 2023.

Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáo Final.

Projeto de Decreto Legislativo t" 0.23120.23- "Denomina Via Pública Rua Josê
Cardoso da Silva, Rua Maria de Lourdes Ferreira e Av. João Ribeiro Lima,
locallzadas no Bairro Chacreamento dos Profetas".

O Projeto de Decreto Legislativo em anâlise, de autoria do vereador
Sebastiáo Moreira, após ter sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a
esta comissáo para elaboraçáo da redação final.

Após análise do projeto, veriÍicamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Hemerson - Presidente

h^ul,/
Eduardo M. - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

[, \
Edonias T \

José Bernardes

Gerson v

Averaldo

Lucas Santos

d-ra

cMc/sT
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CimâÍâ Municiprl de Congonhãs
Rua Dr. pacificoHomem Júiior,82, CeÍtro, Consonhas/Mc Telefone:(31)3731-1840 tr-mâil:canda@consonhis.mg lesbr

w\rw. coryonhas.1ng.leg.br

REDÂCÃO FINAL
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Coso do Legíslotivo vereodor Ênio do Gomo

DECRETO LEGISLATIVO NO 1.60812023

DENOMINA VIAS PUBLICAS

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais, decreta:

Art. 10 - Passa a denominar-se Rua José Cardoso da Silva, Rua Maria de
Lourdes Ferreira ê Avênida João Ribeiro Lima, as ruas localizadas no Bairro
Chacreamento dos Profetas.

Art. 20 - Fica a cargo do Poder Executivo Municipal, promover os atos necessários
ao cumprimento do presente decreto, inclusive a instalaçáo de placas indicativas de
sinalização e demais providências.

Câmara Municipal de Congonhas, 06 de novembro de 2023

ty

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/MR

Càmara Municipal de Congonhôg
RuaDr.PaciÍcoHomêmJúnioí,82.Cêntro,Congonhas/MG-ÍeleÍone:(31J3731-1840 E-ínaii camara@congonhas m9.leg.bÍ
rtlrw. congonhas.mg.leg.bí
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CAMARA lt4UllrC,Pi'-
Casa do Legislativo Vercador Énio da Gama

OÍicio no 23612023 / Secretaria

Corrrr,onlriLs, 06 dc novembro de 2023.

Assunto: Encar:ii n hluncnto.

Senhor PreIcito,

PROJETO DE
DECRETO N"

AU'I'OR DECRETO LEGISLATIVO N"

2/vír

37 /2023

3612023

23/2023

Atenciosamcrr tc

Vcrca<lor Iü-rbr'r'i r.r

Iilciton
Verca<1or Robclto

Ii lc i t.o r-r

Vercadtrr Scbastiào
I\4 o rc iruL

1.60612O2s

1.607 /2023

1.608 /2023

,,.1

lrl
IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da I\Ie sa Diretora

Câmara Municipal de Corlgonhas

il

cuc/uR
Câmara MunlcJpal de Congonhnt
Rua Dr. Pacííico Homem l! nro r, irl. CcrtÍo. ConBonhâs/MG l.:.i.rr'::i, ri -E::'-[-nrarl: camaía@contonha5.mg.let.bí
www.contonh.s-mg.leg. br

Exmo. Sr.
Clâuüo Antônio de Souza
Prefeito Municipal

Encaminhamos Dccretos Lcgislatir,os Í.tpr'()\'ado:; pela Câmara Municipal dc

Congonhas:

I



2/v CAIVARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mS.lê8.br
www.contonhas.mg.leg. br
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Projeto de Decreto Legislativo no 02312023

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

/( \.\
i'1r

SECRETARIA DOL
Câmara Municip,al d

EGI
e Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas, aos 10 de novembro de 2023.
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